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Serra, 8 de setembro de 2020.

DE: Divisão Legislativa
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 568/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 25/2020

Autoria:

STEFANO ANDRADE

Ementa: Visa garantir o direito ao acompanhamento especializado de equipe multidisciplinar
nas Escolas Públicas e privadas do Município da Serra para a Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista - TEA, e da outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardando prazo de Sanção ou Veto

Ação realizada: Decurso de prazo

Descrição: Promulgar pelo Decurso de Prazo.

Próxima Fase: Promulgar Lei
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